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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, A NECESSIDADE DE
CASCALHAR OS PONTOS CRÍTICOS DA ESTRADA DE NOVO
HORIZONTE.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requeiro à Mesa, após ouvir o soberano Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório
ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de
atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Nesta Linha existe a necessidade de colocar cascalho em determinados pontos para melhorar as condições de
tráfego desta estrada onde passa todos os dias ônibus escolar, caminhões leiteiros, além de outros veículos que
escoam a produção da região, sendo está uma estrada de grande importância para a população. Além disso, é
necessário cobrir algumas pontas de pedras que oferecem grandes riscos de acidentes.

O propósito desta indicação é auxiliar e colaborar com a administração no sentido de dar melhores condições de
tráfego aos produtores rurais e moradores da região.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em  de 19 novembro de 2021.

.

JUARES MÁXIMO DA SILVA
Vereador Autor

 


